
Município Ce Missal
ESTADo no panaNÁ

PORTARIA NO 288 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Memorando-CSD no 2512020, protocolado sob no

462L12020,

RESOLVE

Att. lo - PRORROGAR em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão

do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISüPLINAR de que trata a Portaria no 264 de 06

de novembro de 2020.

Att. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrNrre oo Pnerrrro MutttctpRt- oe MtssRt, 04 oe DEZEMBRo or 2020.
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